
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº1117 /2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

Solicitando que determine à Secretaria Municipal competente a retirada de objeto fixado

no chão na Rua Maranhão, nº 2420, próximo ao ponto de ônibus. 

JUSTIFICATIVA

O referido objeto tem gerado um risco iminente de acidentes para pedestres e ciclistas 

que circulam pela área, uma vez que está posicionada de maneira inadequada, 

prejudicando a segurança e o fluxo normal de pessoas e veículos.

É imprescindível a remoção do item para evitar possíveis quedas, colisões ou outros 
acidentes que possam resultar em danos à saúde dos transeuntes e usuários da via. A 
medida é urgente, considerando que o objeto se encontra em local de grande 
movimentação, o que agrava ainda mais  os riscos

Diante disso, solicito que a Secretaria competente tome as providências necessárias para 

a retirada do objeto e, se necessário, a instalação de sinalização que oriente e proteja as 

pessoas que transitam no local. 

Câmara Municipal de Araucária, 07 de abril de 2025.

LEANDRO ANDRADE PRETO 

        VEREADOR
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